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Ofício n' 119/2025 - (;P/CM São Gabriel da Palha. liS, 1 7 de março de 2025

f\ Vossa Senhoria

JANE IJISLIE MARTINELLI DOS SAN TOS

Secretaria Municipal de 1 Educação
São Gabriel da Palha -– ES.

Assunto: Emendas Individuais do Exercício de 2025

Scnhol'a Sccrctária,

Em observância às disposições da 1.ci Orgânica do Município e da 1.ei de
Diretrizes Orçamentárias. informamos que as emendas individuais, de autoria parlanrcnlal- c
caráter impositivo, foram dcvidamentc incorporadas ao orçamento do exercício íinancciro dc
2025

Desta forma, encaminhamos, em anexo, cópias das emendas n'’s 096. 097,
0981 0993 100, 101, 102, 103, 105c 106 destinadas à Secretaria Municipal de liducação, para

que sejam incluídas na programação financeira da Unidade Orçamentária correspondente,
considerando que na mesma emenda pode havcr mais do que uma destinação de recurso.

Tal medida visa garantir a efetiva execução dos recursos alocados,

assegurando o cumprimento das metas estabelecidas até o final do exercício financeiro dc
2025, em estrita conformidade com a obrigatoricdaclc legal

Rcitçl-amos que a execução das cmcndas individuais é dc carátcr
obrigatório1 conforme prcconizam as normas legais vigcntcs. l'ogo, todas as providêncIas
necessárias para o fiel cumprimento das mesmas dcvcnr scr implementadas.
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Respeitosamente.
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